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PREFEITURA DE 

1,111TAÍ 

Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 
(Sefap) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 407/2022/Sefap-Sead 

Unaí, 30 de setembro de 2022. 

Senhor Secretário: 

Informo que, em decorrência da necessidade realizar adequações de natureza 
técnica, instrumental e/ou conceitual nas ações orçamentárias da Prefeitura de Unaí, será 
necessário enviar ao Poder Legislativo um Projeto de Lei (PL) de revisão específica do Plano 
Plurianual (PPA) 2022-2025, instituído pela Lei Municipal n.° 3.437, de 30 de dezembro de 2021. 

Para subsidiar a elaboração do referido PL, encaminho em anexo uma minuta que 
deverá ser analisada e aprovada pela Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos e 
Administrativos (Amalegis). 

De forma resumida, o Artigo 1° do PL minutado diz respeito ao disposto no Artigo 
166, § 8°, da Constituição Federal de 1988. Por seu tempo, os Artigos 2° a 5° finalizam o processo 
de transição das práticas no âmbito da Prefeitura de Unaí com relação ao entendimento exarado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) no âmbito da Consulta n.°1072.572, 
de 26 de agosto de 2020. O Artigo 6° busca conferir maior flexibilidade para a aplicação dos 
recursos do Fundo para Infância e Adolescência (FIA) de modo a atender demanda formalizada 
pelo conselho gestor. Finalmente, o Artigo 7° corrige incoerências identificadas nos produtos das 
ações orçamentárias. 

Respeitosamente, 

Dr. DANILO BIJOS CRISPIM 

Economista 
Corecon MG 6715 1 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

Ao Senhor 
Pedro Imar Melgaço 
Secretário Municipal de Governo 
Secretaria Municipal de Governo (Segov) 

Palácio Capim Branco — Praça JK, s/n — Centro — Unaí — Minas Gerais — CEP 38 610 - 029 

Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9028 e 9118 I www.prefeituraunalmg.gov.br  
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LEI N.° , DE DE DE 2022. 

Promove revisão que especifica do Plano 
Plurianual — PPA — 2022-2025, instituído pela Lei 
n.° 3.437, de 30 de dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada, em conformidade com o disposto no Artigo 166, § 8°, da 
Constituição Federal de 1988, a ação orçamentária de "Alocação global dos recursos sem despesas 
correspondentes em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual (PLOA)" sob o código 0800 no âmbito do Programa de Encargos Gerais instituído e 
regulamentado pela Lei n.° 3.437, de 30 de dezembro de 2021— Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação orçamentária 
para "Devolução de receitas de origem não discricionária e/ou não vinculadas a fundos 
específicos das áreas de educação, saúde e assistência social", identificada pelo código 0240 no 
Programa de Encargos Gerais. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas 
física e financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as 
reduções compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Fica criada a ação orçamentária de "Manutenção do serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes" sob o código 2474 no âmbito do 
Programa de Serviços da Proteção Social Básica instituído e regulamentado pela Lei 3.437/2021. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com a vigência restrita a 2022 da ação orçamentária de "Subvenção social 
destinada à preservação de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 
adolescentes", identificada pelo código 0280 no Programa de Serviços da Proteção Social Básica. 



MUNICÍPIO DE 

UNAÍ 
(Fls. 2 da Lei n.° , de / /2022) 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas 
física e financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as 
reduções compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° Fica criada a ação orçamentária de "Estímulo a iniciativas de organizações 
da sociedade civil relacionadas ao serviço de atendimento especializado a pessoas com 
deficiência e suas famílias" sob o código 2475 no âmbito do Programa de Serviços da Proteção 
Social Especial instituído e regulamentado pela Lei 3.437/2021. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com a vigência restrita a 2022 da ação orçamentária de "Subvenção social 
destinada à preservação de serviço de atendimento especializado a pessoas com deficiência e 
suas famílias", identificada pelo código 0281 no Programa de Serviços da Proteção Social 
Especial. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas 
física e financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as 
reduções compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo III desta Lei. 

Art. 4° Fica criada a ação orçamentária de "Estímulo a iniciativas de organizações 
da sociedade civil relacionadas ao serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias 
em casas de passagem" sob o código 2476 no âmbito do Programa de Serviços da Proteção Social 
Especial instituído e regulamentado pela Lei 3.437/2021. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com a vigência restrita a 2022 da ação orçamentária de "Subvenção social 
destinada à preservação de serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias em casas 
de passagem", identificada pelo código 0282 no Programa de Serviços da Proteção Social 
Especial. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas 
física e financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as 
reduções compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo III desta Lei. 
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(Fls. 3 da Lei n.° , de / /2022) 

Art. 5° Fica criada a ação orçamentária de "Estímulo a iniciativas de organizações 
da sociedade civil relacionadas ao serviço de acolhimento em instituições de longa permanência 
para idosos" sob o código 2477 no âmbito do Programa de Serviços da Proteção Social Especial 
instituído e regulamentado pela Lei 3.437/2021. 

§ 1° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com a vigência restrita a 2022 da ação orçamentária de "Subvenção social 
destinada à preservação de serviço de acolhimento em instituições de longa permanência para 
idosos", identificada pelo código 0283 no Programa de Serviços da Proteção Social Especial. 

§ 2° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas 
física e financeira, as classificações estratégicas, o sumário executivo do programa, bem como as 
reduções compensatórias decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo III desta Lei. 

Art. 6° Fica criada a ação orçamentária de "Aplicação dos recursos do Fundo para 
Infância e Adolescência (FIA) em iniciativas relacionadas a pesquisas, estudos, diagnósticos, 
capacitações, eventos, campanhas e demais serviços específicos" sob o código 2498 no âmbito do 
Programa de Serviços Socioassistenciais Transversais instituído e regulamentado pela Lei 
3.437/2021. 

§ 1° A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, as metas física 
e financeira, as classificações estratégicas, bem como as modificações no sumário executivo do 
programa, decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se discriminadas 
no Anexo IV desta Lei. 

§ 2° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com a redução em 50% (cinquenta por cento), a partir de 2023, das metas 
financeiras da ação orçamentária de "Aplicação dos recursos do Fundo para Infância e 
Adolescência (FIA) em iniciativas de estruturação ou modernização", identificada pelo código 
1461 no Programa de Desenvolvimento Social. 

§ 3°  As reduções compensatórias de metas financeiras a que refere o § 2° deste 
artigo, bem como as modificações no sumário executivo do Programa de Desenvolvimento Social 
estão especificadas no Anexo V desta Lei. 
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(Fls. 4 da Lei n.° , de / /2022) 

Art. 7° Ficam alterados os seguintes produtos em ações orçamentárias existentes: 

I — "Universitário transportado a outro Município por OSC em serviço exclusivo", 
na ação orçamentária "Estímulo a iniciativas de organizações da sociedade civil relacionadas ao 
transporte intermunicipal de estudantes do ensino superior", identificada pelo código 2354, no 
Programa de Gestão Educacional; e 

II — "Turista atendido", na ação orçamentária "Manutenção dos serviços de 
regulamentação, divulgação e promoção do turismo", identificada pelo código 2685, no Programa 
de Serviços para o Turismo. 

Parágrafo único. As alterações de produtos em ações orçamentárias de que trata 
este artigo encontram-se demonstradas no Anexo VI desta Lei. 

Art. 8° O Anexo II da Lei 3.437/2021 passa a vigorar com a redação compatível com 
as alterações descritas pelos Artigos 1° a 7° e discriminadas nos Anexos I a VI desta Lei. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, de de 2022; 78° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 
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REFERENTE 	: Processo Administrativo n° 20526/2022, de 30/09/2022 
REQUERENTE 	: Secretário Adjunto da Fazenda e Planejamento 
ASSUNTO 	: Projeto de Lei PPA — Revisão Específica 

À Amalegis, 

Remeto-lhe os autos solicitando-lhe que analise e providências junto ao Chefe do.Executivo. 

Unaí-MG, 30 de setembro de 2022. 

RIO MA ` fLG Á ÇO 
Secretário Municipal de •vento 
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